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1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de uma solicitação do Sr. DALTON ARNOS DA COSTA , doravante 

denominada OUTORGADO, para análise da adequação dos valores cobrados e pagos, 

inerentes à compra e venda do Apartamento 102 do Bloco 08, Edifício Uluwatu, com direito 

ao uso de duas vagas de garagem, do empreendimento imobiliário residencial multifamiliar 

OÁSIS RESORT DE MORAR , adquirida do CHL XLVI INCORPORAÇÕES LTDA doravante 

denominado OUTORGANTE. 

 

1.1. SÍNTESE DO CONTRATO 

 

A OUTORGADA assinou a ESCRITURA DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA, 

E OUTROS PACTOS, em 08 de abril de 2011, por objeto da aquisição do Apartamento 102 

do Bloco 08, Edifício Uluwatu, com direito ao uso de duas vagas de garagem, do 

empreendimento imobiliário residencial multifamiliar, tendo como OUTORGANTE promitente 

vendedora CHL XLVI INCORPORAÇÕES LTDA. O empreendimento residencial 

denominado “OÁSIS RESORT DE MORAR”, sendo construída no imóvel constituído por 

Terras Próprias, localizado no Caminho do Jaconé, atual Avenida Professor Florestan 

Fernandes, local Jaconé, em Itaipu, 2º Distrito do Município de Niterói – Rio de Janeiro. 

A data prevista para a entrega da unidade era o últ imo dia do mês de 

novembro de 2013, conforme item nº 15 do QUADRO RES UMO, admitida uma 

prorrogação de até 180 dias corridos, sem que tal p rorrogação importe em alteração 

de qualquer cláusula ou obrigação pactuada (clausul a 18.3.). 

Se o OUTORGANTE não concluir a obra no prazo pactuado, depois de vencido o 

prazo de prorrogação avençado, descontados, ainda, os dias de eventuais atrasos do 

comprador e não tendo ocorrido prorrogação por motivo de força maior ou caso fortuito, 

pagará a título de pena convencional de 0,5% do valor efetivamente pago pela 

OUTORGADA, devidamente reajustado monetariamente, por mês ou fração de mês em 

atraso até a data da entrega do empreendimento, quantia esta a ser descontada do Saldo 

Devedor, nos casos de quitação total do imóvel, a quitação será mediante entrega de cheque 

à OUTORGADA (cláusula 18.6.3).   





 

 

O preço global acordado entre as partes foi de R$ 596.550,00 (quinhentos e 

noventa e seis mil, quinhentos e cinquenta reais) correspondente a Fração Ideal de                 

R$ 238.620,00 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte reais) e preço das Acessões 

R$ 357.930,00 (trezentos e cinquenta e sete reais, novecentos e trinta reais).   

A forma de pagamento firmada foi de R$ 8.948,25 (oito mil, novecentos e quarenta 

e oito reais e vinte e cinco centavos) de sinal e o restante no montante de R$ 587.601,75 

(quinhentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), 

da seguinte forma: 

 

SALDO IRREAJUSTÁVEL E SEM JUROS: 

a) Duas parcelas mensais e sucessivas, sendo que a primeira no valor de                         

R$ 53.689,58 (cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e 

cinquenta e oito centavos), vencendo em 03 de maio de 2011 e a segunda no 

valor de R$ 8.948,25 (oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco 

centavos), vencendo em 03 de junho de 2011, totalizando o montante de 

R$62.637,83 (sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e 

três centavos). 

 

SALDO REAJUSTÁVEL E SEM JUROS: 

a) Vinte e nove parcelas mensais e sucessivas no valor cada uma de R$ 2.468,48 

(dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos), 

vencendo a primeira em 03 de julho de 2011 e as demais em igual dia dos 

meses subsequentes, totalizando o montante de R$ 71.585,92 (setenta e um 

mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 

b) Parcela única de R$ 35.793,00 (trinta e cinco mil, setecentos e noventa e três 

reais), vencendo em 03 de novembro de 2013. 

 

SALDO REAJUSTÁVEL E COM JUROS: 

a) Cem parcelas mensais e sucessivas, no valor cada uma de R$ 4.168,36 (quatro 

mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), vencendo a primeira 

em 03 de dezembro de 2013 e as demais em igual dia dos meses 





 

 

subsequentes, totalizando o montante de R$ 268.447,50 (duzentos e sessenta 

e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 

b) Dezesseis parcelas semestrais e sucessivas, no valor de R$ 14.585,67 

(quatorze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), 

vencendo a primeira em 03 de maio de 2014 e as demais em igual dia dos 

semestres subsequentes, totalizando o montante de R$ 149.137,50 (cento e 

quarenta e nove mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e um centavos). 

Conforme previsto no item nº 11 do QUADRO RESUMO 

“...Sobre todas as parcelas que se vencerem durante  a 

construção não incidirá qualquer juros, sendo que, nas parcelas 

que vencerem após a expedição do “habite-se”, já es tão 

incluídos juros, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

calculados pelo sistema da Tabela Price. Incidirá c orreção 

monetária, prevista neste instrumento a partir do p rimeiro dia do 

mês deste contrato, sobre todas as parcelas do sald o do preço, 

constante deste tópico 11 do “QUADRO RESUMO”  

 





 

 

1.2. ENTREGA DA UNIDADE E DA POSSE 

 

A cláusula 18.2 estabelece que a OUTORGADA somente seja imitido na posse da 

unidade autônoma da promessa de compra e venda, após assinar o “Termo de Recebimento 

de Vistoria e Entrega das Chaves”, no qual declarará ter vistoriado a sua unidade, e, ainda 

posteriormente à conclusão a realização da vistoria da parte comum do empreendimento, 

realizado pela comissão do condôminos a ser eleita na Assembleia de Instalação de 

Condomínio, que será convocada pela OUTORGANTE na época própria, visando evitar 

qualquer dano ao empreendimento.   

Conforme informação da OUTORGADA, as chaves do imóv el foram 

disponibilizadas, em 22 de maio de 2015, portanto s obre as parcelas vencidas até maio 

de 2015 não podem incidir a taxa de 12% ao ano calc ulado pelo sistema da Tabela 

Price, bem como a atualização pelo IGP-M, conforme previsto no item nº. 11 do 

QUADRO RESUMO. 

 

2. PARCELAS CONTRATADAS  

 

As parcelas estipuladas no item nº 11 do QUADRO RESUMO, foram calculadas 

corretamente, sem juros até novembro de 2013 , como previa o contrato, contudo, à partir 

de 30/11/2013, passou-se a cobrar indevidamente juros de 12% ao ano, segundo o sistema 

de amortização francês (Tabela PRICE). 

A seguir demostraremos as parcelas pactuadas entre as partes antes da aplicação 

da Tabela Price e, após com a aplicação deste sistema de amortização francês, de acordo 

com o contrato. 

 

 

 

 

 

  





 

 

SALDO REAJUSTÁVEL E SEM JUROS APÊNDICE II 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

SALDO REAJUSTÁVEL E COM JUROS (Parcelas Mensais) - APÊNDICE III 

 





 

 

SALDO REAJUSTÁVEL E COM JUROS (Parcelas Mensais) - APÊNDICE III – parte II 

 





 

 

SALDO REAJUSTÁVEL E COM JUROS (Parcelas Semestrais)  - APÊNDICE IV 

 

 

 

 

3. FUNDO ESPECIAL DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DAS PARTES COMUNS E 

TAXA DE DECORAÇÃO 

 

 

O valor total do Fundo Especial corresponde ao montante de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais), a ser pago em 12 parcelas de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, vencendo a 

primeira em 03 de novembro de 2011, de acordo com o APÊNDICE II B a seguir. 





 

 

 

 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

As parcelas e prestações indicadas no tópico 11 do “Quadro Resumo” serão 

mensalmente corrigidas, a partir da data da assinatura da Escritura de Promessa de Compra 

e Venda até seu efetivo pagamento, na forma da clausula 5.2, tornando-se por base o valor 

do índice divulgado com referência há dois meses anteriores a data base estipulada (m-2) 

no tópico 14 do “Quadro Resumo”, e como índice de correção aquele dos dois meses 

anteriores ao efetivo pagamento, calculando o reajuste da seguinte maneira: 

 

“...a)   Até o mês previsto para expedição do “Habite-se”, inclusive, 

pela variação positiva acumulada do ICC-RJ – Índice de Custo 

da Construção Civil, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 

FGV. 

b)  Nos meses seguintes ao mês previsto para a conclusão das 

obras, pela variação positiva do IGP-M/FGV – Índice Geral de 

Preços de Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 

FGV. ...” 

 Os índices de atualização monetária estão demonstrados no APÊNDICE V na 

página a seguir. 





 

 

 





 

 

4. PARCELAS SEM JUROS 

 

Como consta no item 11 do QUADRO RESUMO, sobre todas as parcelas que se 

vencerem durante a construção não incidirá quaisquer juros. 

 

“...Sobre todas as parcelas que se vencerem durante  a 

construção não incidirá qualquer juros, sendo que, nas parcelas 

que vencerem após a expedição do “habite-se”, já es tão 

incluídos juros, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

calculados pelo sistema da Tabela Price. Incidirá c orreção 

monetária, prevista neste instrumento a partir do p rimeiro dia do 

mês deste contrato, sobre todas as parcelas do sald o do preço, 

constante deste tópico 11 do “QUADRO RESUMO”. 

 

Diante do exposto, sobre todas as parcelas que vencerem durante a construção 

não incidirá quaisquer juros.  

 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA DA UNIDADE E DA POSSE 

 

A cláusula 18.2 do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda versa 

que a OUTORGADA somente será imitido na posse da unidade autônoma, objeto da 

promessa de compra e venda, após assinar o “Termo de Recebimento de Vistoria e Entrega 

das Chaves”, no qual declara ter vistoriado a unidade, e, ainda posteriormente à conclusão 

a realização da vistoria da parte comum do empreendimento, realizado pela comissão de 

condôminos a ser eleita na Assembleia de Instalação do Condomínio, que será convocada 

pela OUTORGANTE na época própria, bem como, assinar com o OUTORGANTE a 

respectiva escritura de compra e venda, com pacto de alienação fiduciária em garantia na 

forma da Escritura Declaratória referida no tópico 12 do QUADRO RESUMO. 

 





 

 

6. METODOLOGIA DE CÁLCULO 

 

Nossos cálculos foram elaborados com base nos dados extraídos do contrato, ou 

seja, respeitando todas as cláusulas pactuadas inerentes à cobrança de atualização 

monetária e juros nas respectivas prestações. Assim, efetuamos a atualização monetária 

das parcelas contratadas sem incidência de juros e confrontamos com os valores 

efetivamente pagos pela OUTORGADA. 

As prestações pactuadas, após a data prevista de entrega das chaves, que 

deveriam não ter a incidência dos juros, contudo ocorreu, e a partir da entrega das chaves, 

com a correta incidência de juros de 12% ao ano pelo Sistema da Tabela Price foram 

calculadas conforme demonstrado a seguir e posteriormente confrontada com as 

respectivas cobradas pelo OUTORGANTE: 

As prestações pagas nos respectivos vencimentos foram consideradas os 

respectivos valores inerentes a “amortização” atualizada monetariamente, como exemplo 

segue os valores da amortização conforme tabela Price: 

Prestações mensais (Originais) 

 

Prestações Semestrais (Originais) 

 





 

 

7. ANÁLISE DOS VALORES PAGOS  

 

Efetuamos o cálculo dos valores pagos e efetivamente devido pela OUTORGADA, 

com base na metodologia já especificada no item 6 deste Laudo Técnico Contábil, em 

consonância com o Contrato firmado entre as partes, onde observamos a cobrança à maior 

por parte do OUTORGANTE, inerentes às parcelas pagas durante a construção, período 

após o prazo estabelecido para entrega da obra, novembro de 2013, onde não deveria incidir 

juros e atualização pelo IGP-M, conforme pactuado no item 11 do QUADRO RESUMO, como 

demonstraremos a seguir: 

 

A.  PARCELAS NO PERÍODO DA CONSTRUÇÃO SEM ATUALIZAÇÃO 

 

Durante a construção ficou pactuado entre as partes os pagamentos dos valores, a 

seguir relacionados, sem atualização monetária: 

 

 

Nesta fase, foi apurada diferença entre nossos cálculos e os valores cobrados pelo 

OUTORGANTE, de modo que restam R$ 1.628,58 a favor do Outorgado. 

 

 

 

 

 





 

 

B. PARCELAS NO PERÍODO DA CONSTRUÇÃO COM ATUALIZAÇÃ O 

 

Durante a construção ficou pactuado entre as partes o pagamento de valor de 

parcela única, a seguir relacionada, com atualização monetária: 

 

 

Nesta fase, foi identificada uma diferença a favor da parte OUTORGANTE no valor 

de R$ 11.091,11. 

 

C. PARCELAS NO PERÍODO DA CONSTRUÇÃO COM DECORAÇÃO 

Durante a construção ficou pactuado entre as partes os pagamentos dos valores, a 

seguir relacionados, com atualização monetária pelo ICC/RJ: 

 

 

Nesta fase, foi apurada diferença entre nossos cálculos e os valores cobrados pelo 

OUTORGANTE, conforme demonstrado no APÊNDICE VI, e no quadro abaixo: 





 

 

 

 

 

D. PARCELAS MENSAIS – DURANTE A CONSTRUÇÃO SEM JURO S E DA TABELA 

PRICE COM E SEM JUROS 

As parcelas mensais, quitadas em seus respectivos vencimentos, contratadas pela 

Tabela Price, com juros de 12% ao ano e atualização monetária, não foram devidamente 

cobradas pelo OUTORGANTE, tendo em vista a previsão contratual de não cobrança de 

juros, item 11 do QUADRO RESUMO, sobre todas as parcelas que se vencerem durante a 

construção não incidirá quaisquer juros. Tal prática não foi adotada corretamente 

proporcionando uma diferença demonstrada no APÊNDICE VI, e conforme quadro a seguir. 





 

 

  





 

 

E.  PARCELAS SEMESTRAIS - TABELA PRICE 

As parcelas semestrais, quitadas em seus respectivos vencimentos, contratadas 

pela Tabela Price, com juros de 12% ao ano e atualização monetária, não foram 

devidamente cobradas pelo OUTORGANTE, tendo em vista a previsão contratual de não 

cobrança de juros, item 11 do QUADRO RESUMO, sobre todas as parcelas que se 

vencerem durante a construção não incidirá quaisquer juros. Tal pratica não foi adotada 

corretamente proporcionando uma diferença constante no APÊNDICE VI e demonstrada no 

quadro como segue: 

 

 

 

F. VALOR COBRADO EXTRA CONTRATO 

A OUTORGANTE cobrou valores extra contrato, ou seja, parcelas não contratuais, 

os quais este Perito não teve acesso sobre a sua pertinência e/ou existência de 

contrato/escritura aditiva, valores esse que foram apurados como diferenças, demonstrada 

no APÊNDICE VI, e no quadro resumo a seguir: 





 

 

 

  

 

G. TOTAL COBRADO A MAIOR DA OUTORGADA  

O montante pago a maior pela OUTORGADA, totaliza R$ 79.907,62 (setenta e nove 

mil, novecentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 

 

Ou conforme quadro a seguir completo: 





 

 

  





 

 

8. PENA CONVENCIONAL  

 

Na forma da cláusula 18.6.3., se o OUTORGANTE, depois de vencido o prazo de 

prorrogação avençada, não tiver concluir no prazo pactuado para entrega das chaves, 

descontados, ainda, no pagamento das parcelas, os dias de eventual atraso da 

OUTORGADA e não tendo ocorrido prorrogação por motivo de força maior ou caso fortuito, 

pagará, a título de pena convencional desde já fixada, a quantia a que equivaler a 0,5% do 

valor efetivamente pago pela OUTORGADA, devidamente reajustado por mês ou fração de 

mês em atraso, sendo exigível até a data da entrega do empreendimento, quantia esta a ser 

descontada do saldo devedor do preço do imóvel, mediante compensação. 

A data prevista para a entrega da unidade era o último dia do mês de novembro de 

2013, conforme item nº 15 do QUADRO RESUMO, admitida uma prorrogação de até 180 

dias corridos. 

Efetuamos o cálculo de tal penalidade, onde o montante devido em 22 de maio de 

2015, data da entrega das chaves, corresponde ao valor de R$ 21.157,32 (vinte e um mil, 

cento e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos) conforme quadro a seguir que aplica 

a pena de 0,5% a.m. ou 0,01667% a.d. sobre 358 dias, já abatidos os 180 da prorrogação, 

cujo percentual acumulado alcança 5,96667%, multiplicado sobre os R$ 354.591,93 

encontrados no APÊNDICE VII na folha seguinte. 

 

  

  

 No entanto esta penalidade está sendo alvo de uma ação própria, para o seu 

recebimento, motivo pelo qual não irá ser somada ao valor devido. 

 





 

 

 





 

 

9. CONCLUSÃO 

 

Os resultados apontados neste Laudo Técnico Contábil  são referentes  

à interpretação das cláusulas previstas no ESCRITURA DE PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA.  

Ressaltamos que a não entrega das chaves ao proprietário no prazo pactuado e a 

presença de prestações pagas não pactuadas determinaram a principal diferença em favor 

da OUTORGADA, que em julho de 2016 montam R$ 79.907,62 (setenta e nove mil, 

novecentos e sete reais e sessenta e dois centavos) , a serem ressarcidos pela 

OUTORGANTE à OUTORGADA ou compensada em valores devidos, após essa data. 

Outro fator relevante foi o valor da pena convencional, em virtude do atraso da 

entrega do imóvel, posição de 22 de maio de 2015, corresponde ao montante de                       

R$ 21.174,89 (vinte e um mil, cento e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), que 

está sendo alvo de processo na justiça, para o seu recebimento. 

 

É o LAUDO TÉCNICO CONTÁBIL 

 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2016 
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